
PREFEITURA DE

PORTÀRrÀ N", 744A/2023.

Dá Reúoção e nova ].otaçáo a servido! (a) euniciPa]. ê dá
outrag providêrrcias

o Prefeito Municlpal de Xaxim - Estado de Santâ
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Àrtiqo 66 da Lei Orgânica Municipali Lei No 1129, de 26 de dezembro de

1994 e suas afteraÇõesi Lei complementar No OB1, de 20 de julho de 2011 e

suas alteraÇõesi Lei Complementar N'128, de 28 de novernbro de 2013 e suas
alteraÇões e Edital O-lO/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na

dec.IaraÇão de escolha emítida pela SMEC, datada de 09 de dezembro de 2423'

RTSOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal ELIÀI'IE WOLF DE

rÀRA, matricu:la '13g2, ocupante do cargo de Professora (Educação fnfantil)'
na Secretaria Municipaf de EducaÇâo e Cuftura. deste municipio de Xaxim -
SC. com carga horárià total de 40 (quarenta) horas semanais, remoção de 20

(vinte) horas semanais, do CETM Rosa za.Dbenêdetti. ficando lotada a partir
de 01 de fevereiro de 2024, no CEIMJéssíca Trindade santin - Turno }Íatutino.
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